Camara de Regras Excepcionais para Gestao Hidroenergética se retine em primeira reuniao ordinaria
apos publicagao da Medida Provisoéria 1.055/2021

A CREG busca articulagéo entre 6rgéos e entidades responséaveis pelas atividades dependentes de recursos
hidricos. Objetivo é adotar medidas para preservar a seguranga do fornecimento de energia elétrica e o uso
da 4gua.

Camara de Regras Excepcionais para Gestao Hidroenergética (CREG), instituida pela Medida Proviséria (MP)
1.055/2021, realizou nesta quinta-feira (01/07) a primeira reunido ordinaria. No encontro, foram estabelecidas
as regras de funcionamento da Cémara, cujos trabalhos buscaréo definir a articulagdo necessaria entre os
orgaos e entidades responsaveis pelas atividades dependentes dos recursos hidricos.

O objetivo é a efetiva adogdo de medidas excepcionais para preservar a seguranga e continuidade do
fornecimento de energia elétrica e o uso da agua. Tais medidas s&o fundamentais para o enfrentamento do
atual cenario de escassez hidrica no Pais. O estabelecimento, por meio da CREG, observara a adequada
compatibilizacdo entre as politicas energeética, de recursos hidricos e ambiental.

A primeira reunido contou com a participagao dos Ministros Bento Albuquerque, de Minas e Energia; Joaquim
Leite, do Meio Ambiente; Rogério Marinho, do Desenvolvimento Regional; além de representantes da Casa
Civil da Presidéncia da Republica e dos ministérios da Economia e da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento.
O objetivo foi nivelar o conhecimento de todos os participantes sobre as condi¢des de fornecimento de energia
elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN) e as medidas mitigadoras em andamento.

No encontro, o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) realizou apresentagéo que destacou os baixos
niveis de armazenamento das usinas hidrelétricas, especialmente nas regides Sudeste e Centro-Oeste.
Também foram detalhadas agdes coordenadas pelo setor elétrico brasileiro para garantir a seguranga e o
pleno fornecimento de energia elétrica em 2021 e 2022, bem como a racionalizagdo da operagao hidraulica.

Durante a reunido, foi destacado que em 2022 serdo adicionados cerca de 10 GW ao sistema elétrico
brasileiro. Adicionalmente, o sistema também recebera o incremento de, aproximadamente, 7,5 mil km de
linhas de transmiss&o e 28 mil MVA de capacidade de transformacao, com destaque para as instalagbes que
ampliam os limites de intercdmbio entre os subsistemas, especialmente entre as regides Nordeste e Sudeste.

As defini¢des finais sobre a primeira reunido da CREG serdo consolidadas em ata devidamente aprovada por
todos os participantes do colegiado e divulgada no site do MME, juntamente com as regras de funcionamento
da Camara.

Também participaram da reunido dirigentes da Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), Agéncia
Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP), Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento
Basico (ANA), Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), Empresa de Pesquisa Energética (EPE) e
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama).

A Medida Provisoria 1.055/2021

Na Ultima segunda-feira (28/6), foi publicada a MP 1.055/2021, com vistas a viabilizar a efetiva adogédo de
medidas excepcionais e temporérias para otimizagao do uso dos recursos hidroenergéticos no enfrentamento
da atual situagéo de escassez de agua e de suas consequéncias na seguranga do suprimento energético. Para
tanto, a MP institui a Cdmara de Regras Excepcionais para Gestao Hidroenergética (CREG), composta pelos
Ministros de Estado de Minas e Energia, que a presidira; da Economia; da Infraestrutura; da Agricultura,
Pecuéria e Abastecimento; do Meio Ambiente; e do Desenvolvimento Regional.



A CREG tem como competéncia definir diretrizes obrigatorias relativas ao estabelecimento de condigbes
excepcionais e temporarias para a operagao dos reservatérios das usinas hidrelétricas do pais, envolvendo
defini¢des para limites de uso, armazenamento e vazao.

E importante esclarecer que a CREG preserva as competéncias dos 6rgdos e entidades responsaveis pela
implementacao das diretrizes. As agdes deverao ser tomadas nos prazos estabelecidos pela Camara, em razao
da celeridade necessaria para a adogéo de medidas emergenciais. Todo o trabalho tem por objetivo néo
somente assegurar o atendimento eletroenergético até o final de 2021, como também minimizar os impactos
da situacao de escassez para os demais usuarios da agua.

Além disso, como a operagé@o hidraulica dos reservatorios € apenas um dos instrumentos para manter a
seguranga e continuidade do suprimento de energia elétrica ao longo do periodo seco, sendo os demais
tratados no ambito dos 6rgéos, entidades e instituicdes que compdem o Comité de Monitoramento do Setor
Elétrico (CMSE). Por isso, a MP estabelece ainda que, apenas durante a vigéncia da CREG, que se extingue
em 30/12/2021, as deliberagbes do CMSE, ap6s homologagdo pela CREG, seréo dotadas, excepcional e
temporariamente, de carater obrigatério, com vistas a garantir a efetividade das deliberagdes do CMSE, com a
tempestividade necessaria.

Com essas medidas, o Governo Federal busca a seguranga juridica na implementacéo das agdes necessarias
em beneficio da sociedade brasileira, meio ambiente e usos dos recursos hidricos, por meio da atuagao
sinérgica e coordenada de todos aqueles que podem contribuir para as solugdes: 6rgaos, entidades e
concessionarios.



